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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 
COBRANÇA.  VÍNCULO  PRECÁRIO.  AUSÊNCIA  DE 
CONCURSO  PÚBLICO.  CONTRATO  NULO.  DIREITO 
APENAS  AO  DEPÓSITO  DO  FGTS  E  SALDO  DE 
SALÁRIO.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL  E  DESTA  CORTE.  IRRESIGNAÇÃO 
EXTRAORDINÁRIA  N.  705.140/RS  EM  SEDE  DE 
REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. 
EXEGESE  DO  ART.  543-B,  §3º,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO (ART. 2º, III, 
DA  RESOLUÇÃO  Nº  27/2011,  DESTA  CORTE). 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  §1º  –  A,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  PROVIMENTO  DO  RECURSO 
OFICIAL E DA SÚPLICA APELATÓRIA.

-  Embora  a súplica  apelatória  tenha sido  desprovida com 
base  na  Jurisprudência  mais  recente  e  abalizada  dos 
Tribunais  Pátrios,  inclusive  com  esteio  no  entendimento 
perfilhado  nas  Cortes  Superiores,  com  o  advento  do 
julgamento  do  Recurso  Extraordinário  nº  705.140-RS, 
ocorrido sob o rito da repercussão geral, a Corte Suprema 
dirimiu a incerteza sobre a questão.

-  Apenas  é  devido  o  saldo  salarial  e  o  FGTS  dos  que 
prestaram serviços à Administração, quando decorrente de 
contratação irregular, não havendo que se falar em férias e 
décimo terceiro salário.

-  “Agravo regimental  em recurso extraordinário.  2.  Direito  
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao 
recebimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  
Serviço. 3. Contrato por tempo indeterminado e inexistência  
de excepcional  interesse público. Nulidade do contrato. 4.  
Efeitos jurídicos: pagamento do saldo salarial e
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levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.  
do acórdão Dias Toffoli,  e RE-RG 705.140, rel.  min. Teori  
Zavascki. 5. Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial  
aos  casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela  
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a  
que se nega provimento.” (STF.  RE 863125 AgR /  MG -  MINAS 
GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015). 

- “CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM 
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS 
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO  
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).  
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A 
TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme  reiteradamente  
afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de  
1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela  
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas  
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No 
que  se  refere  a  empregados,  essas  contratações  
ilegítimas não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos,  
a não ser o direito à percepção dos salários referentes  
ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei  
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no  
Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -  FGTS. 3. 
Recurso extraordinário desprovido.” (STF. RE 705140 / RS - RIO 
GRANDE  DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em 
28/08/2014).

− “Quanto ao específico intento percebimento das férias,  
acrescidas do respectivo terço constitucional, e ao décimo  
terceiro salário, cabe evidenciar que o Supremo Tribunal  
Federal,   no  que  diz   respeito  aos   direitos  dos  
servidores  contratados  pela  Administração  Pública  
sem  prévia  aprovação  em  concurso  público,  após  
reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu que  
tais  contratações  irregulares  não  geram  quaisquer  
vínculos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  ao  
percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  
trabalhados e  ao depósito  FGTS.” (TJPB.  AC  nº  0000724-
44.2014.815.0511. Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. 
J. em 25/08/2015).
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VISTOS.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Estado  da  Paraíba contra 

sentença  proferida  pelo  Juízo  de  Direito  da  Comarca  de  Araruna  que, nos  autos  da 

“Reclamação Trabalhista” movida por Aurelina Lúcia de Morais Lima, julgou procedente, 

em parte, o pedido autoral, para condenar o promovido a pagar:  “13º salário do ano de  

2007, correspondente a 8/12, já que admissão da autora se deu em 01 de maio de 2007,  

bem assim o 13º salário de 2008 e 2009, sendo este último proporcional a 10/12, uma vez  

que sua exoneração se deu 01/11/2009, como também a indenização em pecúnia das  

férias relativas ao período de 2008/2009, no valor correspondente ao salário de dezembro  

dos respectivos anos, tudo acrescido do terço constitucional, eis que não atingidos pela  

prescrição  quinquenal  (Art.  1º  do  Decretonº  20.910,  de  01.01.1932),  corrigidos  

monetariamente pelo INPC a partir da data em que os valoresdeveriam ter sido pagos,  

além de juros legais de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, devidos a partir da  

citação até a entrada em vigor  da Lei  nº  11.960,  de 30/06/2009,  quando se dará de  

acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de  

poupança, ficando indeferido o pedido de reintegração.” - (fls. 70).

Ademais, condenou o demandado ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Em suas razões, aduz o Ente Estatal (fls. 71/85), em síntese, que o contrato 

é nulo, não gerando quaisquer efeitos, a exceção do pagamento do saldo de salário, já 

satisfeito, dos dias efetivamente trabalhados. 

Ademais, defende a não incidência da correção dos valores eventualmente 

devidos pelo Estado dentro do mês vincendo, tendo em vista a faculdade atribuída ao 

empregador de efetuar os pagamentos das verbas salariais até o quinto dia útil do período 

mensal subsequente ao dos serviços prestados.

Ainda,  pugna pela  aplicação do art.  1º-F,  com redação dada pela Lei  n.º 

11.960/2009, reformando a decisão quanto à correção monetária e juros moratórios, bem 

como para que seja reconhecida a sucumbência recíproca.
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Ao final, requer o provimento do recurso para reformar o decisório combatido 

reconhecendo-se  a  nulidade  do  vínculo  administrativo,  excluindo  da  condenação  o 

pagamento das  verbas.

Contrarrazões apresentadas às fls. 88/92.

Sobreveio  decisão  monocrática  (fls.  102/108),  da  relatoria  do 

Desembargador José Ricardo Porto, negando seguimento ao apelo.

Irresignado, o Estado da Paraíba interpôs Agravo Interno de fls. 110/115.

O  D.  Desembargador  apresentou  voto,  sendo  acompanhado  de  forma 

unânime  pelos  integrantes  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível,  no  sentido  de 

desprover o recurso, mantendo-se a monocrática em todos os seus termos (fls. 120/127).

Logo em seguida, a Fazenda Estadual interpôs Recurso Extraordinário às 

fls.  129/137,  que  ao  ser  apreciado  pela  Diretoria  Jurídica  desta  Corte  de  Justiça, 

constatou-se que a matéria abordada fora julgada pelo rito do art. 543-B do Código de 

Processo Civil, sendo a decisão proferida em sede de apelo dissonante ao entendimento  

do Supremo Tribunal Federal, consoante teor do RE nº 705.140/RS (Tema 308), no que 

tange as contratações realizadas pela Administração Pública sem prévia aprovação em 

concurso público, abordando as verbas trabalhistas, motivo pelo qual os autos retornaram 

para uma das medidas previstas no art. 543-B, §3º, do Código de Civil.

É o relatório. 

DECIDO.

Do Duplo Grau de Jurisdição.

Ab initio, verifico que na hipótese vertente inexiste a autorização legal 
para não se sujeitar a decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição 
obrigatório.
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O art. 475, §2º do Diploma Processual Civil dispensa a Remessa Oficial às 

causas cuja condenação, ou direito controvertido, seja de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salário mínimos. 

In casu,  concebe-se que o Magistrado de base não sujeitou os autos ao 

duplo grau de jurisdição, sem apresentar, contudo, qualquer argumentação plausível.

Ademais, trata-se de uma ação ordinária para cobrança de verbas salariais, 

pleito que fora julgado parcialmente procedente no decisum.

Desse modo, vê-se que se cuida de sentença ilíquida.

Nessas situações, o Superior Tribunal de Justiça veda a utilização do valor 

atribuído à causa, para fins de não sujeição da sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

Vejamos os precedentes mais recentes:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.REEXAME  NECESSÁRIO.  LIMITAÇÃO.  
INTRODUÇÃO  DO  §  2.º  DO  ART.  475  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL PELA LEI N.º 10.352/01. CAUSA DE VALOR 
CERTO  NÃO  EXCEDENTE  A  60  (SESSENTA)  SALÁRIOS 
MÍNIMOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  
REMESSA  NECESSÁRIA.  EXAME  OBRIGATÓRIO.  
PRECEDENTE  DA  CORTE  ESPECIAL.  DECISÃO  MANTIDA 
PELOS  SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou 
compreensão no sentido de que, nos casos de iliquidez do 
título judicial, não é possível a adoção do valor atualizado da  
causa como parâmetro para se aferir a incidência ou não da  
excepcionalidade da regra estabelecida no art. 475, § 2.º, do  
Código de Processo Civil.
2.  Inexistindo  qualquer  fundamento  apto  a  afastar  as  razões  
consideradas  no  julgado  ora  agravado,  deve  ser  a  decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.
3. Agravo regimental desprovido.1

1 AgRg no Ag 1254476/SP, Rel.  Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe  
24/05/2010.
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PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SENTENÇA 
ILÍQUIDA.  CONDENAÇÃO  DE  MUNICÍPIO.  REMESSA 
NECESSÁRIA.  OBRIGATORIEDADE.  ENTENDIMENTO 
CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP. N. 1.101.727/PR,  
SUBMETIDO AO REGIME DO 543-C DO CPC.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial do STJ, deverá  
haver  remessa  necessária  em  face  de  sentença  ilíquida 
contra os Entes Federativos e as suas respectivas autarquias  
e fundações de direito público.
2. Recurso especial provido. 2

Ante  tais  considerações,  conheço,  de  ofício,  a  Remessa  Oficial, 
passando à analise plena da matéria posta nos autos.

De início, cumpre ressaltar que a Lei Federal nº 11.418/2006 acrescentou ao 

Código de Processo Civil os procedimentos concernentes ao processamento e julgamento 

dos recursos extraordinários com idêntica controvérsia, sob análise da repercussão geral.

Com efeito,  segundo  as  regras  instituídas  por  esse  normativo,  uma  vez 

publicado o acórdão do Supremo Tribunal Federal, proferido em RE submetido ao referido 

regime, cessa a suspensão das demais irresignações destinadas aquele Pretório (STF),  

eventualmente, represadas nas Cortes locais.

A partir daí, surgem dois caminhos: em sendo verificada a coincidência entre 

o  conteúdo  da  decisão  emanada  pelo  STF  e  a  conclusão  concernente  ao  acórdão 

recorrido, não haverá que se falar em qualquer alteração dos julgados exarados; se, ao 

revés, constatar-se o descompasso, o feito será novamente submetido ao órgão julgador 

do Tribunal de origem, competindo-lhe reapreciar o decisum, de modo a ajustá-lo ou não 

ao posicionamento firmado na instância mais elevada, através do denominado juízo de 

retratação.

Assim,  verificada  a  existência  de  divergência,  necessária  se  faz  a 

reapreciação das proposições discordantes, conforme específica prescrição do art. 543-B, 

§ 3º, do Código de Processo Civil, cuja transcrição não se dispensa: 

2 REsp  1209536/MG,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em 
09/11/2010, DJe 19/11/2010.
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“Art.  543-B.   Quando  houver  multiplicidade  de  recursos  com 
fundamento em idêntica controvérsia,  a análise da repercussão 
geral  será  processada  nos  termos  do  Regimento  Interno  do 
Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.
(…)
§ 3º   Julgado o  mérito   do  recurso extraordinário,  os  recursos  
sobrestados  serão  apreciados  pelos  Tribunais,  Turmas  de  
Uniformização  ou  Turmas  Recursais,  que  poderão  declará-los  
prejudicados ou retratar-se.”

Tal procedimento destina-se a racionalizar os julgamentos – servindo de filtro 

para barrar processos cuja solução pode ser divisada de logo – e, no âmbito interno desta 

Corte,  foi  regulamentado  pelo  art.  2º,  III,  da  Resolução  nº  27/2011,  que  cuida  da 

tramitação dos recursos extraordinários e especiais do Tribunal de Justiça do Estado da 

Paraíba, senão veja-se:

“Art. 2º. Publicado o acórdão representativo da controvérsia pelo  
Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior  Tribunal de Justiça,  
julgando o mérito da questão submetida à repercussão geral ou  
afetados ao regime dos recursos repetitivos, serão observados os  
seguintes  procedimentos  quanto  aos  feitos  que  se  encontram 
sobrestados:
(...)
III-  divergindo  o  acórdão  recorrido  do  julgamento  do  Supremo 
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, a Presidência  
encaminhará os autos ao Relator de origem, seu substituto legal  
ou seu sucessor, para juízo de retratação integral ou parcial (art.  
543-B, § 3º, in fine, e art. 543-C, § 7º, inciso II, do CPC)” 

Dito  isso,  nesta  oportunidade,  examinando  a  questão  submetida 

novamente  ao  crivo  deste  Órgão  Jurisdicional,  cumpre  adiantar  a  necessidade  de 

retratação quanto à parte  do decisório  deste  Colegiado proferido em sede de Agravo 

Interno, especificamente no que pertine aos pleitos de percepção do terço constitucional 

de férias e décimo terceiro salário.

MÉRITO.

DA REMESSA NECESSÁRIA E DA APELAÇÃO CÍVEL.

Trata-se de uma ação de cobrança na qual o autor alega ter sido contratado 

pelo Ente Municipal no período de maio de 2007 a dezembro de 2009.
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Na  sentença  combatida,  o  magistrado  julgou  parcialmente  procedente  a 

demanda,  reconhecendo  o  vínculo  entre  as  partes  de  01/05/2007  a  30/12/2009, 

condenando  a  Edilidade  ao  pagamento  do  terço  de  férias  e  gratificação  natalina 

proporcionais ao período trabalhado pela promovente.

Pois bem, é cediço que a contratação de mão de obra pelo Poder Público 

deve ser precedida de concurso, nos moldes do artigo 37, II, da Constituição Federal, de 

forma a premiar o Princípio da Isonomia, pelo qual os administrados devem ter chances 

iguais de ingresso no serviço público.

A Carta Magna, no entanto, prevê no inciso IX do supracitado dispositivo, a 

possibilidade de contratação de pessoal sem certame, por período determinado, quando 

for o caso de urgência ou de atividades excepcionais.

Não se pode afirmar que o Ente Estatal tenha contratado a promovente por 

esses motivos, porquanto não fora juntado aos autos o pacto, bem como haja vista que a 

função  de  “prestadora  de  serviços”  representa  necessidade  permanente,  inapta  a 

demonstrar excepcional interesse público. 

Por outro lado, embora a contratação tenha decorrido às margens da lei, 

gerando uma avença de trabalho nula, não quer dizer que o vínculo empregatício não 

deva gerar efeitos. 

O Supremo Tribunal Federal vem se posicionando no sentido de que o 
servidor  público  com  contrato  de  trabalho  considerado  inválido  possui  direito, 
apenas,  ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  trabalhados  e  ao 
depósito do FGTS. Nesse sentido, vejamos: 

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito  
Administrativo. Contratação temporária. Direito ao recebimento do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3. Contrato por tempo  
indeterminado  e  inexistência  de  excepcional  interesse  público.  
Nulidade do contrato. 4. Efeitos jurídicos: pagamento do saldo 
salarial e levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, 
red.  do acórdão Dias  Toffoli,  e  RE-RG 705.140,  rel.  min.  Teori  
Zavascki.  5.  Aplicabilidade dessa orientação jurisprudencial  aos  
casos de contratação em caráter temporário pela Administração 
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Pública.  Precedentes.  6.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  
provimento.”3  Grifei.

“CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE 
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.  
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO 
A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO  DE  SALDO  SALARIAL  E 
LEVANTAMENTO  DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO 
GERAL).  INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS,  MESMO A 
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afirmado 
pelo Supremo Tribunal Federal,  a Constituição de 1988 reprova 
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela  Administração 
Pública  sem  a  observância  das  normas  referentes  à  
indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em  concurso  público,  
cominando  a  sua  nulidade  e  impondo  sanções  à  autoridade  
responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No que se refere a empregados,  
essas  contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos salários  
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A 
da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no  
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso 
extraordinário desprovido.”4 Grifei.

Nesse diapasão, cito recentíssimo aresto desta Corte:

“APELAÇÕES.    AÇÃO   DE   COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.   PRETENSÃO   DE PERCEBIMENTO DE FÉRIAS,  
TERÇO  DE  FÉRIAS,  DÉCIMO    TERCEIRO    SALÁRIOS,  
SALÁRIOS RETIDOS,   FGTS   –   FUNDO DE  GARANTIA  POR  
TEMPO   DE   SERVIÇO.   MULTA   DE   40%. PROCEDÊNCIA 
DO  PEDIDO.   IRRESIGNAÇÃO  DE  AMBAS  AS  PARTES.  
MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO   TRIBUNAL   FEDERAL 
EM  SEDE   DE REPERCUSSÃO   GERAL.   PERCEBIMENTO  
DO  SALÁRIO  DOS  DIAS  TRABALHADOS.   DEPÓSITO  DO 
FGTS  -  FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE   SERVIÇO.  
DIREITO   RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO   DO  DECISUM.  
PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
-   O   Supremo   Tribunal   Federal,   quando   do julgamento do  
Recurso Extraordinário  nº  596.478/RR,  sob   o    regime   de  
repercussão   geral,   consolidou   o entendimento,   segundo   o  
qual   é   devido   o recolhimento   do  FGTS   -   Fundo   de  
Garantia   do Tempo   de   Serviço  e   o   percebimento   dos  
salários referentes   aos   dias   trabalhados,   na   hipótese 
de admissão   de   pessoal   pela  Administração   Pública,  
sem a realização de concurso público.
-  A multa de 40%, prevista no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,  
não   se   estende   aos   contratos   nulos celebrados pelo Poder  
Público, por se tratar de verba celetista.

3 STF. RE 863125 AgR / MG - MINAS GERAIS. Rel. Min. Gilmar Mendes. J. em 14/04/2015.
4 STF.  RE  705140  /  RS  -  RIO  GRANDE  DO  SUL.  Tribunal  Pleno.  Rel.  Min.  Teori  Zavascki.  J.  em  
28/08/2014.
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-  A correção monetária e os   juros  de mora  devem aplicados  
em  consonância  com  a  inteligência  da  Lei  nº  11.960/2009.”5 

Grifei.

Vejamos pertinente trecho extraído do decisório acima em referência:

“Quanto ao específico intento percebimento das férias, acrescidas  
do   respectivo   terço   constitucional,   e   ao   décimo   terceiro  
salário,   cabe evidenciar que o Supremo Tribunal  Federal,  no  
que diz  respeito aos  direitos dos servidores   contratados   pela  
Administração   Pública   sem   prévia   aprovação   em concurso  
público, após reconhecer a repercussão geral da matéria, decidiu 
que  tais  contratações  irregulares  não  geram  quaisquer  
vínculos  jurídicos  válidos,   a  não  ser  o  direito  ao  
percebimento dos salários referentes aos dias trabalhados e  
ao depósito FGTS.”6  Grifei.

Ainda, no mesmo norte:

“REEXAME    NECESSÁRIO    CONHECIDO    DE  OFÍCIO  E  
APELAÇÃO CÍVEL  INTERPOSTA PELO  MUNICÍPIO.   AÇÃO 
DE   COBRANÇA. TERÇO   DE   FÉRIAS,     GRATIFICAÇÃO  
NATALINA  E  FGTS.  ADMISSÃO  SEM  PRÉVIO  CONCURSO 
PÚBLICO.   VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL.  NULIDADE DA   CONTRATAÇÃO.    DIREITO   À  
PERCEPÇÃO  TÃO  SOMENTE  AO  SALDO  DE  SALÁRIOS 
PELOS  SERVIÇOS  PRESTADOS  E  AO    FGTS.  
INEXIGIBILIDADE    DE    OUTRAS  VERBAS.   MATÉRIA 
APRECIADA  EM  SEDE DE   RECURSO   EXTRAORDINÁRIO  
SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.  
MODIFICAÇÃO    DA   SENTENÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  
DOS RECURSOS. 
-   A   contratação   de   servidor   público   após   a Constituição  
Federal  de  1988,  sem prévia  aprovação  em concurso  público,  
encontra óbice em seu art. 37, II e §2º,  salvo quando se  tratar de  
cargo comissionado criado   por   lei   ou   de   temporário,   para  
atender   à
necessidade   temporária   de   excepcional   interesse público.
-  O  Supremo  Tribunal  Federal,  quando  do  julgamento  do  
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao regime 
de repercussão geral, firmou a orientação jurisprudencial no 
sentido  de  que  'essas  contratações  ilegítimas  não  geram 
quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  
percepção dos salários referentes  ao período  trabalhado e, 
nos termos  do art. 19-A da Lei  nº  8.036/90, ao  levantamento  
dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS.”7  Grifei.

5 TJPB.  AC nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico Martinho  da Nóbrega  Coutinho.  J.  em  
25/08/2015.
6 TJPB.  AC nº  0000724-44.2014.815.0511.  Rel.  Des.  Frederico  Martinho da Nóbrega Coutinho.  J.  em  
25/08/2015.
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Com  efeito,  verifica-se,  assim,  que  a  promovente  não  terá  direito  ao 

pagamento  das  verbas  aqui  pleiteadas,  haja  vista  o  entendimento  consolidado  pelo 

Pretório  Excelso  estabeleceu  que  as  contratações  irregulares  não  geram  quaisquer 

efeitos jurídicos, salvo o saldo de salário e o levantamento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS.

Assim,  o  decisum  vergastado dever  ser  reformado para julgar  totalmente 

improcedentes os pedidos da exordial, haja vista a promovente não faz jus à percepção 

da gratificação natalina ou do terço de férias. 

Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma 

jurídica - em que autor sucumbiu em seus pedidos -, deve ser modificada a decisão de 1º 

grau para a devida condenação do promovente, respeitando os termos do art. 12, da Lei 

1060/50, sendo, todavia, sobrestada sua a exigibilidade.

Diante do exposto, utilizo-me do §1º-A do art. 557 da Lei Adjetiva Civil para, 

com  base  em  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal,  PROVER  a  remessa 
necessária  e  a  súplica  apelatória, reformando a  sentença recorrida,  julgando 

totalmente improcedentes os pleitos constantes na exordial.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 30 de novembro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
                                             RELATOR

J12/R14

7 TJPB.  ROAC  nº  0000529-02.2013.815.0121.  Rel.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.  J.  em  
13/08/2015. 
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